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Vitória (ES), terça-feira, 14 de Outubro de 2025.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 38, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 7° inciso I, alínea 
“e” do Decreto n° 4.593 do 28/01/2000, republicado em 
28/12/2001.
Considerando a necessidade de realização de Provas de 
Conceito para Homologação de Empresas Registradoras 
de Contrato nos termos do Edital de Credenciamento 
001/2025;
Considerando que o referido edital estabelece que as 
Provas de Conceito serão realizadas em comissão própria, 
com membros da Gerência de Veículos e Gerência de 
Tecnologia da Informação.
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a criação de uma Comissão Permanente 
de Prova de Conceito de Empresas Registradoras de 
Contrato, para realização de Prova de Conceito (POC), 
no âmbito do edital de credenciamento nº 001/2025 do 
DETRAN|ES;
Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes 
membros:
Maria Alice Seabra Costa Petri - Representante da Gerência 
de Veículos;
Rosanea Maria Sarti - Representante da Gerência de 
Veículos;
Rodrigo Gomes Có - Representante da Gerência de Veículos;
Luiz Antonio Uchoa da Silva - Representante da Gerência de 
Tecnologia da Informação;
Silvio Cesar Teixeira dos Santos - Representante da Gerência 
de Tecnologia da Informação;
Art. 3º Os relatórios das POCs deverão ser assinados 
por no mínimo um representante de cada gerência acima 
designado;
Art. 3º São atribuições da Comissão, realizar a Prova de 
Conceito, elaborar o Relatório final e entranhar ao processo 
o resultado da Prova, bem como, indicação ou não de 
Homologação;
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data 
de publicação.

Vitória/ES, 13 de outubro de 2025.
Givaldo Vieira da Silva
Diretor-Geral do DETRAN|ES.

Protocolo 1650188

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 036, DE 06 DE 
OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a aprovação das Normas de Procedimentos, 
abaixo especificadas, do Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado do Espírito Santo - Detran/ES.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO  ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, na forma do artigo 7° do Decreto n° 
4.593-N, de 28 de janeiro de 2000, republicado em 28 de 
dezembro de 2001 e no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 5° da Lei Complementar 226/2002 e o artigo 24, 
alínea “h” da Lei n° 2.482 de 24 de dezembro de 1969;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer  
Normas  de Procedimentos para padronização e 
definição de critérios técnicos a serem observados nas 
atividades executadas pelo Departamento Estadual de 
Trânsito - Detran/ES;
CONSIDERANDO   a Lei
Complementar n.º 856/2017, bem como o previsto 
no Decreto n.º 4131-R de 18 de julho de 2017; 
CONSIDERANDO a necessidade de atender ao disposto 
no Decreto n.º 4130-R, de 17 de junho de 2017 (DIO/ES 
18/7/2017), que
institui a Política de Modernização de Normas de Gestão do 

Poder Executivo do Estado do Espírito Santo
CONSIDERANDO que o
estabelecimento de Normas de Procedimentos  
das atividades/operações visam, principalmente, fortalecer 
os controles internos, atender as legislações vigentes e 
viabilizar a eficiência nas ações públicas.
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR A 2ª VERSÃO DA NORMA DE 
PROCEDIMENTO - DETRAN|ES-DHV-GV-01 que
estabelece métodos padronizados para:
I - Normas Gerais de Procedimento de Veículos.
Art. 2º - APROVAR A NORMA DE PROCEDIMENTO 
- DETRAN|ES-DHV-GV-07 que estabelece métodos 
padronizados para:
I - Substituição de Motor.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço Normativa entra a partir 
da data da publicação.

Vitória, 06 de outubro de 2025.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 1650341

PRORROGAÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 
047/2025

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
PROCESSO Nº: 2025-SC6WC.
FORMA DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2021 E ARP Nº 008/2022 SESP E CONTRATO Nº 
062/2022- DETRAN/ES
CONTRATADA: HIMALAIA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 00.471.823/0001-03.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência da Ordem de 
Serviço nº 047/2025, prestação de serviços de manutenção 
predial preventiva e corretiva para o imóvel onde abriga o 
PAV de Piúma localizado na Região Sul do Estado, por mais 
15 (quinze) dias corridos, findando-se em 30/10/2025.

Vitoria/ES, 10 de outubro de 2025.
JOCIANE OLIVEIRA MARTINS

Diretora Administrativa, Financeira e Gestão de Pessoas 
- DETRAN/ES*

*Delegação de competência: Instrução de Serviço Nº 113, 
de 03/08/2020*

Protocolo 1650959

PRORROGAÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 
048/2025

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
PROCESSO Nº: 2025-7L9SM.
FORMA DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2021 E ARP Nº 008/2022 SESP E CONTRATO Nº 
062/2022- DETRAN/ES
CONTRATADA: HIMALAIA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 00.471.823/0001-03.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência da Ordem de 
Serviço nº 048/2025, prestação de serviços de manutenção 
predial preventiva e corretiva para o imóvel onde abriga o 
PAV de Anchieta localizado na Região Sul do Estado, por 
mais 15 (quinze) dias corridos, findando-se em 30/10/2025.

Vitoria/ES, 10 de outubro de 2025.
JOCIANE OLIVEIRA MARTINS

Diretora Administrativa, Financeira e Gestão de Pessoas 
- DETRAN/ES*

*Delegação de competência: Instrução de Serviço Nº 113, 
de 03/08/2020*
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